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Estado de KOluiôlua
PREFEIIlJRA 1\flJ~ICIPALDE SA1~TALUZIA D'OESTE

LEI Ni "1"" 199.•.••. _ li

\
ilALTERA. A DE1VOlftllJ.VA.Ç:..{·O DA
R1I4 JO.•4.0 PESSOA l.VO BAIRRO DA
SAÍlDE E DA OT1TRA.8
PROJ"1DÊ1"llCIAS"> .

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Preftito
Municipal de Santa Luzia D'Oeste, sanciono a seguinte:

LEI

i\ .•...• 1':< F';~",alterada a ,.:I enominacão ~1~ Rua ""0 .iO PII::'("1('1Q ,j.•-:Li 1,.. 1. - .H.·<:.1. c:u.L ~ c;.. u-!.: ..1.1. .ull.l.l.co)' . \J.d. 1. d J..t'i .Jj/J,J .••.1,.

no Bairro da Saúde, nesta cidade, passando a ser denominada de Rua
llJ'~4LDEBETOJOSÉ DE OLIVEIRA. n.

Art. 2':< - Esta Lei entrará e!11vigor na data de sua publicação.
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